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/ HILDIQ DO SORGO Sclerospora sorghi (Kulk) Westone Uppal NO BRASIL

Fernando T. Fernandes

RESUHO

O mildio do sorgo é uma doença que ocorre praticamente em todas as re
giões onde se cultivam milho e sorgo. Das seis espécies de Scl eroepova e duas de
ScZerophthora que causam esta doençê, a que ocorre no Brasil é a Sclerospora
sorghi tendo sido já constatada nos estados do Rio Grande do Sul, são Paulo e
Santa Catarina. Este patogeno apresenta como hospedeiros principais o milho e
o sorgo, causando a esterilidade das plantas alem de outros sintomas típicos.P~
de sobreviver no solo por varios anos e sua disseminação se dã principalmente a
traves das sementes e pelos ventos •

._ Varias medidas de controle sao recomendadas sendo a principal delas
a utilização de cultivares resistentes.

Logo apos a constatação da ocorrência de S. sorghi no Brasil~ visando
retaydar a disseminação 'deste patogeno para que se pudesse avaliar o comporta-
mento das cultivares comerciais de milho, varias Por tar í as foram elaboradas
sendo que a que.se encontra em vigor ê a de n9 7/t7, de 24-10-77. A fim de estu-
dar e analisar o problema do mildio, elaborar est.ra tiig ías para a convivência com
a doença bem como recomendações sobre as normas e procedimentos necessar1.OS ao
seu controle, foi instituida uma Comissão, conforme Portaria n9 792 de 31-08-78.

Trabalho apresentado no I Encontro Nacional de Fitossanitaristas
Março - 10-13 - 1980 - tATI - Campinas
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Consideraç;es zera1s

Existem atualmente descri tas na 1i teratura ~ seis e spec í.e s.de Scl eroepora

(5. sorqhi, 5. qraminicol.a, S. maudie, S. phil-ipi.nene-ie, 5. eachar-i., S. epontianea )

e duas de So lerophbova (S. macroepova z: Scl-eroepora macroepora) e S. rayssiae
varo zeae" causando mildio em milho e sorgo.

No Brasil, o mildio do sorgo e causado pelo fuJO Scl.eroepora sorghi
(Kulk) Heston e Uppa l ,

Este pa togeno foi descrito pela primeira vez na India, em 1907 ,ocorreE,

do em Sonqhum uul.qare, Inicialmente esta doença recebeu a denominação de "m.iLd i.o

do' sorgo". Hais tarde, para d.if er enc i a+La daquela ocorrendo em milho usou-se a

expressão mildio do sorgo em milho e mildio do sorgo em sorgo. Atualmente já foi

constatada em quase todas as regiões onde se cultivam estas duas culturas.
No continente americano apareceu pela primeira vez nos Estados Unidos (Texas)

em 1961. A partir desta data foi constatado no H"(,xico (1964), Argentina (1967),

El Salvador (1973), Venezuela (1973), Brasil (1974), Guatemala (1976), Rondu-

ras (?), Bolivia (?) e Paraguai (?). No Brasil já foi detectada nos estados

do Rio Grande do Sul, são Paulo e Santa Catarina devendo existir tambem no es-

tado do Paraná.

Este pa tog eno apresenta como hospedeiros principais o milho (Zeamaue
L.) é o sorgo (Sorghwn arundinacewn" S. vulgare" S. verticilliflorum e S.
halepense" S. bicolorJ alem de Pannisetum typhoides e Euchlaena mexicana(teo-
sinto).r O mildio do sorgo adquire, em nossas condições, uma certa importan-

J cia pelo fato do pa tog eno ter como hospedeiros, o milho e o sorgo sendo a pri-

melr8 uma cultura tradicional e já estabelecida e a segunda, uma cultura em ex
~

pansao.

-.•..

Considerando-se que plantas infectadas com S. sorghi nos primeiros

estagios de desenvolvimento são es ter,eis, e f ac í.I imaginar as perdas que pode-

I rao ocorrer nestas culturas quando as condições forem favoráveis ao aparecimen
.,_ q:::-(,'f) _;.. -

to da doença em forma ep i.oerm.ca , Contudo, e po s si.ve I encontrar, conforme a re-
'-'

g1ao e a epoca do ano, campos onde a incidência desta doença e alta e em

tros onde ela virtualmente esta ausenteou ocorrendo em plantas isoladas. Isto

ou-

* E'i t.o pa t o Lo a i s t a - Ct~PMS . - Sete La o o a s . },-f(;_
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provavelmente esteja associado às condições de u.'Tlidadee temperatura necessa-
r i as ao ~ seu aparecimento.

~

_ ScZerospora sorghi apresenta em seu çiclo de vida, a fase sexual,
que da or~gem aos oosporos ou esporas de resistência e a fase assexual, que
dá origem aos conidios. Embora apresente a fase sexual, não se conseguiu ate

t
h~je detectar, "" segurança, raças deste p~tõgeno. Pela semelhança das ""
çoes, tanto em m~lho como em sorgo, pressupoe-se que somente uma raça ex~sta
no continente americano.

Existem dois tipos de infecção: sistemica, causada por oosporos e a
localizada, causada por conidios.

A infecção sistemica acarreta o aparecimento de sintomas tipicos.
Nas folhas de sorgo há formação de estrias brancas ou amareladas que, em con-
dições de alta umidade apresentam, em sua face dorsal, uma camada esbranquiç~
d.aformada por conidi6foros e conid í os , Hais tarde estas estrias t.ornam+s e mar
rons devido à formação de oosporos e se rasgam. No milho, as plantas apresen-
tam-se estereis, as folhas são mais estreitas e eretas. Quando há formação do
pendão, este se apresenta tipicamente deformado .

.0 patôgeno sobrevive no solo na forma de oosporos e os " " "pr i nc i.p a i s

me~os de disseminação são os ventos e as sementes.
-.

Medidas de controle

° ciclo de uma doença se constitui de uma serie de fases ou eventos
suc essí.vo s, cada um com características pr opr í as e funções definidas. As corr-

dições ambientais podem atuar em cada uma destas fases, determinando ou nao o
seu aparecimento. Dai a afirmativa de que o hospedeiro, o patôgeno, o ambien-
te e o fator tempo se..co asti tuern nos elementos fundamentais que determinam a
ocorrência de uma doença, sua incidência e severidade.

Os metodos de controle são dirigidos a cada uma destes elementos i-

soladamente ou em conjunto e a sua eficiência dependerá do conhecimento que
se tem deles. Qualquer aIteração em uma das fases interromperá o ciclo da doen
ça.

Para o mildio do sorgo, as seguintes medidas de controle sao encon-
tradas na literatura:

1. Rotação de cultura

Basicamente v~sa diminuir o potencial de inõculo de um determinado
patôgeno no solo, na ausância de uma cultura suscetível.

Considerando-soe a formação de esporos de resistência (oosporosj : por
este patôgeno e a suá viabilidade no solo, o período de rotação exigido e
grande o que torna esta medida de.dificil execuç~o.
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2. Uso de fungicidas

o tratamento de sementes com fungicidas v i sa eliminar os fungos tran~
mitidos pelas sementes e protegê-Ias dospatogenos existent~s no solo, ate
que os mecanismos intrinsicos de defesa da planta começem a atuar.

Para o caso específico de S. sorghi~ testes estão sendo conduzidos
com Apron (Ridomil - Ciba Geigy), tendo os resultados preliminares mostra-
do sua eficiência no controle desta doença.

3. ~poca de plantio

Partindo-se do princípio de que as condições ambientais podem atuar
em cada uma das fases de uma doença determinando ou nao o seu aparecimento,
ao variarmos a epoca de plantio, procuramos fazer com que às condições am-
bientais sejam favoráveis ao hospedeiro e desfavoráveis ao patogeno.

Experimentos realizados no Rio Grande do Sul e em Jaboticabal mos-
traram que uma mudança na epoca de plantio pode diminuir a incidência do
mildio-. Embora para o sorgo esta medida ainda possa ser aplicada, para o ma

lho torna-se dificil devido ao período curto para plantio.
-,

4. Uso de sementes sadias

Sementes devem ser produzidas em áreas livres da doença, diminuindo
/L.~d...v;~) - r ,f'

,~~m~_ a possibilidade de sua introdução em novas áreas e ~ ~(..- ~~ (')<\.

~(tv'ç e6r':Ic.. --,~J!.'~

s. Armazenamento de sementes antes do plantio

A transmissão do pàtogeno pode ocorrer externamente nas sementes, na
forma de oosporos e mi celi.o(neste caso a presença de.gLurna s torna a trans-
m~ssao mais eficiente) ou internamente, geralmente na forma de micelio.

Experimentos têm mostrado que o inoculo existente nas sementes perde
a viabilidade quando estas são armazenadas por um período mínimo de 3 meses
com teor de umidade em torno de 13% ou menos.

6. Erradicação
t/,'Q(>- ~_19 __ fr-Uc-'~ e6~ ~"'~~/Ji:.·~'~~ô~

~ ~"'" ctAA!.~ t7"k~ ti? :;4A.~ ....P.~'t-._c.-:;,. t7 C/

~ uma medida de dificil execução p~incipalmente se considerarmos a
existência de sorgo selvagem bem cornoa tradição que existe no plantio de
sorgo vassoura em algumas regiões.

7. Utilização de cultivares resistentes

A utilização de cultivares resistentes constitui-se num dos mais ~m-
I

portantes meios de controle das doenças das plantas cultivadas. Sempre que
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existirem fontes satisfatórias de resistência que possibilitem a obtenção de
cultivares resistentes, o emprego destas no controle das doenças ~ sempre a me
dida mais aconselhável pela sua eficiência e economia.

A eficiência se traduz no fato de que a resistência, mecanica ou fi-
siológica, por ser um carater genét í co , estará presente e ativa em todas as pIa!:!,
tas e apta a proporcionar proteção em qualquer momento.

Os testes de avaliação da resistência a S. sorghi têm mostrado a exis
tência de cultivares comerc~a~s e experimentais de milho e sorgo, com bons ní-
veis de resistênci~.

No Brasil algumas das cultivares comerc~aH de milho utilizadas tem
mostrado reaçoes de suscetibilidade a S. sorghi, nos testes de resistência. A
sua substituição por outra resistente e um processo dificil e demorado.

Neste caso aconselha a substit·uição somente nas áreas onde. a doença
esteja ocorrendo podendo, nas demais áreas, serem plantadas as cultivares sus-
cetíveis •

"-

.-

~ (../'/2 /of/

N~;j'.3
Bt-ç.u..u:::éÍd -;; ""Cç:Z.t.4·~ /.
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Hedidas governamentais visando o mildio do sorgo

-,

Antes de 1974, nao havia relato oficial da ocorrencia do mildio do:
sorgo no Brasil, Em março deste ano, D'r, Richard Frederiksen (Texas A&H Uni-
versity, Texas, USA), o observou em parcelas experi~entais plantadas com culti
vares comerciais de sorgo, no município de Barrinha, Estado de são Paulo. Pres
supondo-se a existência de somente este foco, como medida de controle foi sug~
rida a queima dos restos culturais e a condenação'daquela área para plantio de
milho e sorgo .

Com a publicação do relatório do Dr. Frederiksen onde ele ressal tava a
importância da doença para as culturas do milho e sorgo, outros pesquisadores
passaram a ficar atentos ã ocorrência de novos focos. Assim, a Eng9 Agr9 Ani-
res P. de Almeida relata, em agosto de 1974, a ocorrencia de mildio na Esta-
çao Experimental de Uruguaiana, RS. Em 1975, levantamento realizado em 14 muni
cípios do Rio Grande do Sul mostrou a ocorrência da doença nos seguintes lo-
cais: Bage, Caçapava do Sul, Osõrio, Haquiné, Santo Antônio da Patrulh, Santa
Har i.a, Ver anopo l í s e Getúlio Vargas.

Embora o mildio tenha adquirido malor importância a partir de 1974,
ele já se encontrava no Rio Grande do Sul há mais tempo. Assim, o Prof. Jose
Porfirio da Costa Neto, da Faculdade de Agronomia da Universidade Federal do
Rio Grande do Sul afirma te-lo observado em 1971, na Estação Experimental de
Guaiba e em 1973, na Estação Experimental de são Borja, RS. O fato desta doen-
ça ter passado despercebida, se deveu provavelmente a pequena expressao econômi
ca da cultura do sorgo na época e ao desconhecimento de sua importância para a
cultura do milho.

Dos locais citados anteriormente, o ma i s Importante em termos de coE!
plementação do ciclo da doen~a e sua disseminação e o município de Santo Antô-
nio da Patrulha." Este muní.c Ip í.o possui uma das maiores áreas cultivadas cornsor
go vassoura, sorgo este altamente suscetível ao mildio, Alem disso e exportado
para todos os outros Estados das regiões Sul e Sudeste do Brasil, o que aumen-
ta o perigo da disseminação do patõgeno.

Devido a importância que a doença representa para as culturas de ml-
lho e sorgo, a EMBP~A promoveu uma reunião com a partlclpação de pesquisado-
res, técnicos da Defesa Fitossanitária do Hinisterio da Agricultura e represe!::
tantes de diversas companhias' de sem~ntes com a finalidade de traçar normas vi
sando retardar a disseminação do patógeno. Esta reunião forneceu subsídios pa-

_ .09·~Y
ra a elaboraçao da Portaria n9 351 de 03 de setembro de-~ (Anexo 1). Nesta
reunião ficou t.ambem d ecí.d i.doque os testes de resistênc.ia nos materiais de roi
lho e sorgo de entidades oficiais e cpmpanhias particulares seriam realizados
no Texas pela Texas A & H University, ficando a coordenação a cargo do Centro
Nacional de Pesquisa de Hilho e Sorgo.

A Portaria n9 351 foi estabelecida pensando-se malS no problema po-
tencial da doença sobre a cultura do milho, uma vez que nossas cultivares co-
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merciais nao haviam sido se1ecionadas para resistência a S. sorghi~ sem conSl-
derar contudo, alguns aspectos fundamentais para a cul-t ura do sorgo, que esta-
va se iniciando. Assim, algumas normas nela' estipuladas se executadas, acarreta-
riam prejuízos às firmas que comercia1izavam com sementes, e afetariam a expansão
desta cultura no pais. Foi então organizada, pelo CNPMS,em outubro de 1974,
uma nova reunlao entre pesquisadores e representantes das companhias de semen-
tes visando .sug er í.rmodifi'cações na Portaria que, embora continuasse a prote-
ger a cultura do milho, não colocasse em risco o desenvolvimento da cultura do
sorgo no Brasil. As sugestões apresentadas deram origem ã Portaria n9 581, de,2- »v17-de dezembre-~ (Anexo 2).

Com a constatação da doença em diversos municipios do Rio Grande do
Sul, em 1975, o grupo coordenador dos ensaios de avaliação da resistência de mi
lho e sorgo ao mi1dio, decidiu conduzir estes testes, em condições de campo, em
Santo Antonio da Patrulha onde, devido ao plantio do sorgo vassoura, o poten-
cial de inõcu10 se apresentava bastante elevado, permitindo uma boa seleção.
Estes testes ficaram sob a responsabilidade de execução do Instituto de Pesqui
sa Agropecuãria do Rio Grande do Sul (IPAGRO») podendo participar deles qual-
quer instituição, oficial ou particular.

Por sugestão dos participantes da XI Reunião Brasileira de Milho e
Sorgo, realizada em Piracicaba, de 26-30 de julho de 1977, foi constituida uma
Comissão para o Problema do Mildio, designada pela Portaria n9 180 de 18-04-77
(Anexo 3) e reformulada pela Portaria n9 792 de 31-08-78 (Anexo 4). A finali-
dade desta comissão é estudar e analisar o problema do mildio do sorgo, elabo-
rar estrategias para a convi~a com a doença, bem como recomendações sobre
as normas e procedimentos necessários ao seu controle.

Com a evolução da doença e com base nos resultados dos testes reali-
zados, houve necessidade da modificação da Po:(taria ate entao em vlgor, Vlsan-
do adapta-Ia às novas condições da doença. As sugestões apresentadas pela Co-
illlssaoderam orlgem a Portaria n9 747, de 24-10-77 e que se encontra em vlgor
(Anexo 5).

Para melhor avaliação da resistência dos materiais, os testes passa-
ram a ser realizados tambem em Jaboticabal, pela Faculdade de Ciências Agra-
ria~ e Veterinãr ias - "Campu s" de Jaboticaba1, credenciada pelo CNPMS COH base
no art , 69 da Portaria n9 747.

A partir de 1977, quando os testes adquiriram carater oficial para
satisfazer exigências contidas na Portaria atualmente em v i.gcr , foram avalia-
dos 111 materiais comerciais de milho, 787 experimentais de milho, 213 comer-
ciais de sorgo e 297 experimentais de sorgo pertencentes à Contibrasil, IPB
(Maringã) Agroceres (Jacarezinho), Agroceres (Capinõpolis-MG), Brazisu1, Semen
tes Reis de Ouro, Emgo pa, Cargill, Asgrow, CN"PMS,IAPAR, AGRON, Proagro-Pioneer,
IAC (Campinas), UFRGS e Germinal.
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ANEXO 1 - Portaria n9 351, publicada no D.O. n9 173, de 09-09-74, pg. 10.379.

Portaria n9 351 de 3 de setembro de 1974

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, no uso de suas atribuições le-
ga~s e de acordo com o disposto no Regulamento de Defesa Sanitária Vegetal, a-
provado pelo Decreto numero 24.114, de 12 de abril de 1934, e

Considerando que a doença conhecida como "m.i ld í,o do sorgo'", causada
pelo fungo Sclerospora sorghi(Kulk) Heston & UPPil1 foi oLservada e identifica-
da em canteiros experimentais de sorgo no território nacional;

Considerando que ela.é uma doença que se constitui em perigo para as
lavouras de sorgo e de milho nos paises onde ocorre;

Considerando a necessidade de açao urgente e segura, a fim de evitar
que a moléstia se dissemine no Brasil; e

Considerando as recomendações dos tecnicos convocados pela Empresa
Brasileira de Pesquisa Agropecuãria e estudos e pareceres da Divis~o de Defesa
Sanitária Vegeral do Departamento Nacional de Produção Vegetal, resolve:

Ar t , 19 - Determinar a real izaç~o de levantamento fi tossanitãrio das
lavouras de sorgo e de milho no Brasil, especialmente visando o "mi l.d i.o do sor
go", causado pelo fungo Sclerospora sorghi (Kulk) Weston & Uppal, durante o



ano agrícola 1974-1975.

Parágrafo 19 - O levantamento fitossanitário será realizado integral
mente pelos órgãos que se relacionam com miiho e sorgo, sendo coordenado pelas
Diretorias Estaduais do Ministério da Agricultura, através de suas assessorias
para defesa sanitária vegetal e as Comissões Estaduais de Sementes e Mudas.

..
Parágrafo .29 - Será organizado um guia para reconhecimento do "mi1-

d í.o do sorgo" t pela Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária, para uti1iza-
çao pelos encarregados do levantamento fitossanitário.

Art. 29 - Permitir, a partir do ano agrícola 1975-1976, somente a ~m
portaçao, comercialização, produção e plantio de variedades e híbridos do sor-
go, capim sudan e/ou cruzamento de capim sudan com sorgo , resistentes ao "mil-
dio do sorgoll

•

Parágrafo único Ao Ministério da Agricultura reserva-se o direito
de Impor tar, ou autorizar a importação por parte de instituições científicas do
paÍs, pequenas quantidades de germoplasmas eventualmente susceptíveis a doença
e necessárias para programas de pesquisas, observando-se as medidas de cautela
previstas pela Divisão de Defesa Sanitária Vegetal, em ato autorizatõrio espe-
cífico emitido em atençao ã solicitação prévia.

Art. 39 - Determinar que os testes de resistência ao "mildio do sor-
go", sejam realizados fora do territõrio brasileiro sob a coordenação e super-
visão da Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuãria.

Art. 49 - Determinar que a semente de sorgo, produzida no Brasil, a
ser comercializada durante o ano agrícola 1974-1975, possua uma certificação,
fornecida pela firma produtora, de que é proveniente de campo livre da doença.

Art. 59 - Determinar que os focos de "mildio do sorgo", comprovada-
mente encontrados no decorrer do levantamento fitossanitãrio determinado pore~
ta Portaria, sejam erradicados e os campos das lavouras sejam interditados pa-
ra plantio de variedades de sorgo e de milho susceptíveis.

Parágrafo único - A erradicação dos focos e a interdição dos campos
será determinada em ato específico do Diretor Estadual do ~1inistério da Agri-
cultura com jurisdição sobre a área dos mesmos, e a erradiação será feita na
forma do Parágrafo Terceiro, do Artigo 34, do Regulamento de Defesa Sanitária
Vegetal, aprovado pelo Decreto n9 24.114, de 12 de abril de 1934.

Art. 69 - Delegar competência às Diretorias Estaduais do Ministério
da Agricultura para, através de suas assessorias de defesa sanitária vegetal e



Comissões Estaduais de Sementes e Hudas, controlarem e' supervisionarem a execu-

çao das medidas regionais determinadas na presente Portaria, devendo informar to

das as ocorrenc~as pertinentes ao Departamento Nacional de Produção Vegetal e ~

Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuãria.



ANEXO 2 - Portaria n<?531, publicada no D.O. n<? 19, de 28-01-75, pg. 1.246.

Portaria n<? 581, de 17 de Dezembro de 1974

O NINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, no uso de suas atribuições le-
gais e de acordo com o disposto no Regulamento de Defesa Sanitária Vegetal, a-
provado pelo Decreto n9 34.114, de 12 de abril de 1934, e

Considerando que a doença conhecida como "m i.Ld io do sorgo", causada
pelo fungo ScZerospora sorghi (Kulk) Heston & Uppal foi observada e identifica
da em canteiros experimentais de sorgo no território nacional; r

, )

Considerando que ela é uma doença que se constitui em perlgo para as
lavouras de sorgo e de milho nos países onde ocorre;

Considerando a necessidade de nao estabelecer solução de continuida-
de na evolução da cultura de sorgo no Brasil;

Considerando a necessidade de açao urgente e segura, a fim de evitar
que a moléstia se dissemine no Brasil; e

Considerando as recomendações de técnicos convocados pela Empresa Br:;:
sileira de Pesquisa Agropecuária e estudos e pareceres da Divisão de Defesa
Sanitária Vegetal, do Departamento Nacional de Produção Vegetal, resolve:

Art. 19 - Determinar a realização do levantamento fitossanitário das
lavouras de sorgo e de milho no Brasil, especialmente visando ao "mildio do



sorgo", causado pelo fungo Scl eroepova eorqhi. (Kulk) W.eston & Uppa I, durante o
-ano agrícola 1975-1976.

Parágrafo 19- O levantamento fitossanitário será realizado integra-
damente pelos órgãos que se relacionam com milho e sorgo, sendo coordenado pe-
las Diretorias Estaduais do Ministerio da Agricultura, atraves de suas asses-
.sorí as para defesa sanitária vegetal e as Comissões Estaduais de Sementes e rIu
das.

Parágrafo 29 - Será organizado um guia para reconhecimento do "mil-
d í.odo sorgo", pela Empresa Brasí.Le í.r a de Pesquisa Agropecuar ia , para utiliza-
çao pelos encarregados do levantamento fitossanitário.

Art. 29 - Permitir ate 31 de dezembro de 1976, a importação, comer-
cialização e plantio de sementes de variedades e híbridos 'de sorgo e/ou capam
sudão, susceptíveis ao "mildio do sorgo, desde que venham acompanhados de Cer-

~---'ti1icados Fitossanitários e de uma declaração oficial de que procede de áreas
isentas do fungo ScZerospora sorghi (Kulk) Heston & Uppal.

Parágrafo único - A partir da data constante deste artigo, só
permitida a importação de híbridos ou variedades resistentes.

s e r a

Art. 39 - Permitir ate o ano agrIco la 76 -77 a produção, comerciali-
zaçao e plantio de sementes de variedades e híbridos de sorgo e/ou capim sudão
susceptíveis ao "mí.l.d í.o do sorgo", desde que produzidas em áreas livres da doen
ça e sob a fiscalização do Ministério da Agricultura.

Parágrafo único - A partir da data constante deste artigo, so será
permitida a produção, comercialização e plantio de sementes de variedades e hí
bridos de sorgo e/ou capim sudao resistentes ao "mildio de sorgo".

Art. 49 Ao Ministerio da Agricultura reserva-se o direito de lmp0E.
tar, ou autorizar a importação por parte de instituições científicas do país,
pequenas quantidades de germoplasmas eventualmente susceptíveis ã doença e ne-
cessárias para programas de pesquisa, observando-se as medidas de cautela pre-
vistas pela Divisão de Defesa Sanitária Vegetal, em ato autorizatório específi
co emitido em atenção ã solicitação previa.

Art. 59 - Determinar que os focos de "mildio do sorgo" comprovadameE.
te encontrados no decorrer do levantamento fitossanitário em campos de produ-
çao de sementes e de lavouras, determinado por esta Portaria, sejam erradica-
elose'interditados por cinco anos para plantio de variedades de sorgo e de ma+
lho susceptíveis, dev~ndo o restante da produção dos campos e das lavouras ser
destinado obrigatoriamente ao consumo ou c~mposição de rações.



Paragrafo único - A erradicação dos focos e a interdição dos campos
e das lavouras serão determinadas em ato específico do Diretor Estadual do Ni-
nisterio da Agricultura com jurisdição sobre a area dos mesmos, e a erradica-
çao sera feita na forma do Artigo 34, do Regulamento de Defesa Sanitaria Veg~-
tal, aprovado pelo Decreto n9 24.114, de 12 de abril de 1934.

.. Art. 69 - Delegar competência às Diretorias Estaduais do Ministerio
da Agricultura para, atrave s de suas assessorias de defesa san í tar i,a vegetal e
Comissões Estaduais de Sementes e Hudas, controlarem e superv~s~onarem a exe-
cução das medidas regionais determinadas na presente Portaria, devendo infor-
mar todas as ocorrências pertinentes ao Departamento Nacional de Produção Vege
tal e à Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuaria.

Art. 79 - Esta Portaria entrara em v i.go r na data de "sua ~publicação,
revogadas todas as disposições em contrario.

ALYSSON PAULINELLI



ANEXO 3 - Portaria n9 180, publicada no D.O. n9 79, de 28-04-77

Portaria n9.l80, de 18 de Abril de 1977

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, no uso de_ suas atribuições e con
siderando ;

a) que a exi stenc i.ado mildio Scl.eroepora eorqhi: (Kulk) Weston & Uppal
no território nacional pode comprometer, economicamente, as cultu
ras de milho e de sorgo;

b) que tal doença eX1ge providências e estratégias tecnicas que ve-
nham a minimizar os riscos a que estão sujeitas ambas as cultu-
ras;

c) que a Portaria 581, de 17 de setembro de 1974, deve ser revista e
novas recomendações elaboradas;

d) que dada a natureza interdisciplinar do problema há conveniên-
cia em submetê-Ia a apreciação dos vários órgãos aos quais o as-
sunto ê pertinente;

e) que tal problema foi definido como de prioridade absoluta por to-
dos os setores tecnicos, publicas e privados, reunidos na XI Reu-
nião Brasileira de Milho e Sorgo e I S'irnposí.oBrasileiro de Sorgo;
resolve:
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Art. 19 - Constituir a Comissão para o Problema do Mi1dio do Sorgo e
e do Hilho.que terá como finalidade seu estudo e análise. elaborar estrat e-:

gias para a convivência com a doença, bem como recomendações sobre as normas e
procedimentos necessários ao seu controle;

Art. 29 - A Comissão fica. ass~m, constituida:

Presidente: Engenheiro Agrônomo Helio Teixeira A1ves, Diretor da Di-
visão de Defesa Sanitária Vegetal;

Hembros: - Dr. Ricardo Magnavaca - Chefe do Centro Nacional de Pes-
quisa de Milho e Sorgo da EMBRAPA;

Dr. Migue1 Breso1in - Coordenador do Projeto Milho e Sor
go do IPAGRO, da Secretaria de Agricultura do Estado do
Rio Grande do Sul;

Dr. Eduardo Issa - Chefe da Seção de Doenças das Plantas
Alimentícias Básicas e 01ericolas do Instituto Biológi-
co da Secretaria de Agricultura do Estado de são Paulo;

Dr. Eric Balmer - Professor da Escola Superior de Agri-
cultura Luiz de Queiroz, em Piracicaba, Estado de são Pau
10;

Dr. Mário Lyra _.Coordenador do Proj eto Sorgo e l'lilheto
do Nordeste;

.Dr. Tharcízio de Campos Almeida - da Associação Brasilei-
ra de Produtores de Sementes (ABRASa-I);

Art. 39 - Autorizar a Comissão a convocar, sempre que necessário, os
tecnicos que achar convenientes ao seu assessoramento.

Art. 49 - Esta Portaria entrará em v~gor na data de sua publicação,
revofadas as disposições em contrário.



ANEXO 4 - Portaria n9 792, publicada no D.O. n9 169, de 04-09-78

Portaria n9 792 de 31 de agosto de 1978

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, no uso de suas atribuições le-
ga1s e de acordo com o disposto no Regulamento de Defesa Sanit~ria Vegetal a-
provado pelo Decreto n? 24.114, de 12 de abril de 1934, e considerando:

a) que a existência da doença denominada m iLd í.o , causado pelo fungo
Solerospora sorghi (Kulk) Weston & Uppal, no território nacional
pode comprometer, economicamente, as culturas de milho e de sorgo;

b) que tal doença exi.ge providências e estrat eg i.a s tecnicas que ve--

nham a minimizar os riscos a que estão sujeitas ambas as cultu-
ras;

c) que dada a natureza interdisciplinar de problema h~ conver.iência
em submetê-lo a apreciação dos v~rios órgãos aos qua1S o assunto
e pertinente;

d) que tal problema foi definido como de prioridade absoluta por to-
dos os setores tecnicost públicos e privados, reunidos na XI Reu-
nião Brasileira de Hilho· e Sorgo;

e) que h~ necessidade de reestruturar a Comissão para o Problema do
Hildio do Sorgo e do Hilho;
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RESOLVE: .W
Art. 19 - Constituir a Comissão para o problema do m í.Ld io do sorgo e

do milho, que tera como finalidade estudar, analisar e elaborar estrategias,
bem como recomendações sobre as normas e procedimentos necessários ao seu con-
trole.

Art. 29 - A Comissão fica, ass~m constituida:

Presidente: Engenheiro Agrônomo Jorge Netto Brasil - Diretor da Divi-
são de Combate às Pragas e Doenças das Culturas - H.A.

Membros: - Dr. Helio Teixeira Alves - Diretor Geral do
Nacional de Refer~ncia Vegetal - M.A.

Laboratorio

- Dr , Fernando Tavar es Fernandes, do Centro Nacional de Pes
quisa do Milho e Sorgo da _EHBRAPA~

Dr. Higuel Bresolin - Coordenador do Projeto Hilho e Sor-
go do IPAGRO, da Secretaria de Agricultura do Estado do
Rio Grande do Sul;

- Dra. Regina Esmeralda de Mello Amaral do Instituto Biolo-
gico, da Secretaria de Agricultura do Estado de são Pau-
lo;

- Dr. Eric Balmer - Professor da Escola Superior de Agricul
tura Luiz de Queiroz em Piracicaba, Estado de são Paulo;

- Dr. Mário de Andrade Lyr a - Coordenador do Proj eto Sorgo
e Milheto do Nordeste;

- Dr. Tharcizio de Campos Almeida da Associação Brasileira
de Produtores de Sementes (ABRASEM).

Ar t • 39 - Autorizar a Comissão a convocar, sempre que nec essar i.o , os
técnicos que achar convenientes ao seu assessoramento.

Art. 49 - Revogar a Portaria n9 180 de 18 de abril de 1977.

Art. 59 - Esta Portaria entrará em v~gor na data de sua
revogando as disposições em contrário.

publicação,



~NEXO 5 - Portaria n9 747 publicada no D.O. de 17-11-77

Portaria n9 747 de 24 de outubro de 1977
L

o HINISTRO DO ESTADO DA AGRICULTURA, no uso de suas atribuições legais
e de acordo com o disposto no Regulamento de Defesa Sanitária Vegetal, aprovado
pelo Decreto n9 24.114, de 12 de agosto de 1934, e

Considerando que a doença conhecida como "mildio do sorgo", causada p~
10 fungo Scl eroepora sorghi (Kulk) Weston & Uppal, já foi constatada no territô
rio nacional e se constitui em perigo para nossas lavouras de sorgo e de milho;

Consideraodo a crescente importância econômica do sorgo no processo de
desenvolvimento da agricultura brasileira;

Considerando a ponderável importância do milho no contexto da agricul-
tura brasileira;

Considerando a necessidade de açao segura e urgente, a fim de evitar-se
que a moléstia se dissemine no Brasil;

Considerando as recomendações da Comissão para o Problema do Hildio do
Sorgo e do Hilho, constiturda pela Portaria n9 180, de 18 de abril de 1977;



RESOLVE:

Art. 19 - Determinar a intensificação do levantamento fitossanitário
das lavouras de sorgo e de milho no Brasil, especialmente visando o "mildio do
sorgo", causado pelo fundo ScZerospora sorghi (Kulk) Heston & Uppal.

Parágrafo 19 - O ~evantamento fitossanitárip sera realizado integral-
mente pelos orgãos que tenham atividades relacionadas com as culturas do milho
e do sorgo e coordenado pelas Diretrizes Estaduais ào Ninisterio da Agricultu-
ra, atraves de suas assessorias para defesa Sanitária Vegetal e das Comissões
Estaduais de Sementes e Nudas, sendo que nos Estados, onde houver convênios, a
coordenação cabera aos orgãos que receberem a respectiva delegação de competên
c~a.

Paragrado 29 - Os servidores, encarregados do levantamento fitossani-
tario, deverão receber treinamento especializado no reconhecimento da doença.

Art. 29 - Proibir a importação de todo e qualquer material
de variedades e híbridos de sorgo, milho e capim Sudão.

comercial

~

-c:;::>

o . . -. . 1 d. ~i,fc~Ar t , 3. :-Rese~var ao N~n~ster~o da Agr í.cu tura o ~re/ ~o de importar
ou autorizar a importaçao de material de interesse da pesquisa, tanto de ins-
tituições oficiais como de empresas pri(adas. Para entidades oficiais a ~mpor-
tação-será feita_ por solicitação previa do CENARGEN/ENBRAPA ã Divisão de Defe-
sa Sanitária Vegetal; para empresas privadas o pedido previo devera ser enca-

@~minhado diretamente ã Divisão de Defesa Sanitária Vegetal, que, em ambos ~ c~
sos, expedira ato autorizatorio especifico e determinará as medidas de cautela
fitossanitaria pertinentes.

". )

Art. 49 - A produçao, comercializaçãoe plantio de todo e qualquer m~
terial de sorgo e do capim Sudão, susceptível ao fungo S. sorghi, somente será
permitida em áreas livres da doença e com sementes produzidas em áreas onde a-doença não tenha sido contatada.

Paragrafo 19 - Nas áreas contaminadas nao sera permitida a ccmerciali.., ~-
zaçao e o plantio de cultivares suscetiveis listados pelo orgão coordenador dos
<---

testes de resistência ao mildio do sorgo, de acordo com os resultados dos tra-
balhos das instituições de pesquisa para tal credenciadas.

Par agrafo 29 - O cultivo de milho, do sorgo e do capim Sudao , para pr~
dução de sementes, so será permitido em areas livres da doença.

Paragrafo 39 - A produção obtida em campos de produção de sementes de
sorgo e de capim Sudão, nos quais forem encontrados focos da doença, sera des-
tinada obrigatoriamente para consumo ou composição de rações.
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Parágrafo 49 - ~ obrigatória a realização do Hroguing", nos campos de
produção de milho, quando a doença for constatada, para seu aproveitamento co-
mo semente.

Art. 59 - Considerar como área contaminada pelo "mildio do sorgo" a-
quela compreendida pelas plantas onde for constatada a presença do fungo S.
sorghi e a área circunvizinha compreendida num raio de três quilômetros.

Parágrafo Único - Os Diretores Estaduais do Minist~rio da Agricultu-
ra ficam credenciados, em suas respectivas áreas de jurisdição, a determina-
rem, por portarias, as áreas contaminadas pela doença, sendo que nos Estados
onde houver convênios, a determinação caberá às respec tivas Secretarias da Agri
cultura.

r Art. 69 - Que a Empresa Brasileira de Pesquisa Ag~opecuária (EMBRAPA),
(_,~través do Centto Nacional de Pesquisa de Milho e Sorgo, coordene e credencie

-- ~nstituições de pesquisa para os testes de resistência ao fungo S. sorghi.

[

Parágrafo Único - O Centro Nacional de Pesquisa de Milho e Sorgo de-
terminará os critérios relativos aos testes de resistência citados no corpo de~
te A~tigo e aos da análise- e interpretação de seus resultados.

Ar t, 79-Detenninar que as Diretrizes Estaduais do Ministério da A-
gricu1 tura executem, controlem e supervisionem a fiscalização dos campos de pr2.
dução de sementes no tocante ao fungo S. sorghi.

Parágrafo Único - Nos Estados onde houver convênios, essa atribuição
será de competência dos ~rgãos que receberem a delegação pertinente ••

Art. 89 Esta Portaria-entrará em vlgor na data de sua publicação, fi-
cando revogadas a Portaria n9 581/74 e demais disposições em contrário.

ALYSSON PAULINELLI


